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ESTADO DE ALAGOAS

MUNI€ÍPE® E±E- PENEE±Q

GÀBnETE Do PREFEITO

HI  É{gELEEEIÇIEa±  Êe°   1.38?/aQ11t

Díspõe  sobre  ag  Diretrizeg  orça]ner.€árias
paJ=   BIEboração   e  EHez3ução   do   Orçamento
para  o  EKercício  Financeiro  de  2012,  e  dá
aut=a± pz=avídên€iãg L

B0  àEEJÊ3ICIPIO  DE  PEEflEBO,   EB±rio  dB  alagoas.

que   a   Câmara   Municipal   aprova,   eu   sanciono   e   mando
segtiinEe  Lei :

CÀPÍTULO  I
sEção  I

@

DÃã  EFEsgc!§5çãEã  EüüLnéia=a==s

Ê€.  1°  -  Esta  l.ei  estabelece,  em  cumprimento  ao  artigo  165
§2°     da     Çí3nstituição     Federal     e     as     dEteminações     da     Lei
Complementar   n°   101   de   04   de   Maio   de   2000,   as   diretrí2:es   para
elabQraçãQ   dQs   orçamenEQs   para   o   exercíciQ   financeirci   c{e   2012..
compreendendo :

I  -  as  dirgtrizes,   DbjE=tivos  e  zn£tas  da  adminis£ração
para     o     exercício     proposto,      em     conformidade     com.     o     plano
PLuríanuaíÊE£   _   a   estrut]jra,    organização   e   diretrize3   Para   a

e¥ecução  e  al±erações  dos  orçamenü®s  do  Município;
III    -    as    disposições    relativas    às    despesas    com

pÉ=sEEQal F iiiiiiiii--  =
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IV  -  as  digposições  sobre  as  alterações  na  legíslação
tributária,=

§  1°  -  fazem  parte  integrante  dest.a  lei  os  seguin€es
docTmentog:

a}   Anexo  I  -  Metas  e  Prioridades  da  Administração
para  2012Ê

b}     fmexo     11     -     Estimativa     de     Arrecadação     para
2012/2014;

€}    Anexo    ill    -    Meta    de    Resultado    Primário    para
Z012/2014;

d}     Zhexo     IV     -     Meta     de     Result.ado     Nominal     para
2012/2014;

8}     Tabela     1     -    Metas     Fiscais     Anuais     em    valores
cQrreutes  e  c:Qnstantes  para  2012/2Q14;

f )    Tabela   2    -   Avaliação   do   cumprimento   das   metas
físcaís  do  e¥.e¥cício  de  2010;

g}   Tabela  3  -  Metas   fiscais  comparadas  com  as   fixadas
nc}s  três  exercíciQs  anteric}reg  a  2Q£Z;

h}   Tabela   4   -   Evolução   do   Patrimônio   no   período   de
2008   a  2010'

i}   Tabela  5  -  Origem.  e  aplicação  dos  recursos  obtidos
cQm  a  alienaçãQ  de  aEivcisf-

5}   Tabela  8  ~  Estímativa  e  compensação  da  renúncia  da
receíta;

1}      Tabela     9     -     Margem     de     expansão     c±as     despesas
Qbrigatórias  de  carát`er  cc!ÜlimadQ  -  DQCC;

n}      ¥abela      10      -     Anexo      de     riscos      fis£ais      e
providêngias;

n}   Anexo  V  -  Metoclologia   de   Cálculo   da  Estimativa  da
Arrecadaçãc]  para  2Q12./2.Q14.

EiiiiiEiiiiiii± =-
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ÉÀBmTETE Do pREFEiTo

§  2°   -   os   documentos   previstos   no   §   1°   deste   artigo
deverão  s€r  elaborâdos  com  base  na  Portaria  STN  n.   249  de  30  dg
abril  de  2010.

§   39    -    as    info]=iaaç:Õas    c:Qntidas    n®s   AnexSs    1    e    11
constarão     na     PPA     2010/2013,      com     as     correções     e     ajustes
necessáTiQa  Fara  c!  ej€ercíc=ic!  de  2Q12F   2Q13  e  2Q14.

§  4°  -  para  a  elaboração  da  Tabela  2  da  presente  lei,
será  utilizado  o  negmo  valor  do  PÍ:B  Estadual.

§   5°    -   no   que    se   refere   à    Tabela    8,    o   Munícípio
apresgiitará     valQres     aFEmag     quandQ     da    .revísãQ     dQ     CàdigQ
Tributário   Municipal,   bem   como   a  partir   de   lei   específica   que
venha  a  ser  editada.

§   6°   -  na   elaboração  da   Tabela   9Í   o  Município  deverá
Qhsarvar     Q      auirtç=nLQ     prÉàvistLQ     na      arreGac{açãa     das      rec:€iEas
correntes  para   2012,   em  relação   à  previsão   de   arrecadação  para
Z011.

§   7°   -   Como   providênciasf   previstas   na   Tabela   10Í    o
MUTiiGípia    c:aHsid€rará    c:QmQ    fQHt.e   t{eL   rec=-`trsQ&   para   asi   c=rédiúas
adicionais   a   Res€rva   de   Cc)ntingência   e   a   Anulação   de   dotações
orçanentárias,   pDdendo  se  t]tílizar  de  outras  fontes  de  regü3:sos
previstas  r[a  Lei  4.32Q/€4f   çFuaHdci  cia  eF[e.t=uçãQ  arçamentária.

A=to2°   -   Entende-se   por   Diretrizes   orçamentárias   as
instmçõÉ=s     e     orientaçõ=s     E)ara     Êlaboração     e     exscução     dQs
Q¥çair[eriEüs  para  a  exerc:íc2iQ  fin&ncEira  de  2Q12.

sEÇÃO   =1
Í50S3=L==.g±eBÁ±É*e=€£P.ÀEs

AFE.3°      -      Constituem      gastos      muri_icipais      aqueles
dest.iriadQs    ã    aquisiçãa    dç=    iFiateriais,     bE=Hs    e    sertziçcis    para
c-úmpriHtento  dos  objecivos  do  Município,   bem  como  os  coffipromissos
de  natureza  social  e  fínanceira.iiiiii-



&

ESTÂD0 DE ÀLAGOÁS

M.UFHCÉPE®BE.PENED0

GÁBINETE D0 PREFEITO

a.rtóé°    -    os    gastos   munícipais    serão    e`stízRados    por
serviços  mant.idos  pelQ  MuniGípio,   cQnsideranc!Q-se:

I-A    carga    de    trabalho    estimada   para    o    exercício
fir`.ap.cJeiro;

II-Fatores  corijunturais  que  possam  afetar  os  gastos;
III-Rec:ursQs   des€inadQS   ao   pagamento   e   parcelamen€a

da  Dívida  Fundada;
IV-R£Eursos    destinadí3s    aa    pagamento    de    sentenças

judiciais-

sEção  III
Í}a.B  ==r'JEígí}.ã  DO  eÉ5±m€=Pio

Z`.Ft.5°    -    Constituem    Receitas    do    Município    aquelas
p raveiúentes :

I  ~  Dos  tributos  de  sua  competêncía;
II  -  De  ati¥idades  e€onômí€a5;
iiE       -       De       transferências       c:onstitucionais       ou

voluntáriaEi;
=V  -  Das  alienações;
V  -  Dos   gnpréstimos   e   financiBmsnt.os  autorizados  por

Lei,   des£ir}aclQs  à  despesa  de  capitali

j!Ét. 6°  -A  egtimativa  das  receitas  c!o_ii.siderará:
I     =     Os     fatores     £Dnjuz}t.urais     quÊ    passam    vir    a

irifluenciar  a  produtividade  de  cada  fQnte;
±I   =   A   carga   de   trabalho   estimacia   para   a   serviçQ,

quando  este  for  remunerado;
iii  L Alterações  na  legislação  £ribuLáría;
EV  -A  variação  do  índice  de  preços;
V  =  A  arre€adaçãa   das   últ`imQs   Q4    (qti.aErQ}   exercíGiQs

enc:errados   í2007  a  2010)   e  a  E)rÉvisão  para  2011.iiii=
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Art.7°   -  0  Município   fíca  obrigado  a  arrecadar  todos
cis  imFQstQs  de  sua   competênc:ia;

§1a  ~  o  Município  não  poupará  esforços  no  sentido  de
dímip.iiir  o  valor  da  dívii±a  atii7a;

§2°    -    O    Município    procurará    mociernízar    a    máquina
fazendária  nQ  sentida  de  aumeHtar  a  arrecadaçãci;

§3J°    -    A    lei    que    cor`~ceda    ou    amplie    irt.centívos    ou
benefíciz)s    de   .iria±ÜrE±za    i=ributáría    só    pz)Éerá    ser   apJ:ovada    ou
editada  se  cumprichs  às  exigências  do  Art.14  da  Lei  Ccmplementar
n.o   ioi/2Ü00

rdj?.gíFjT;O  11
DÃS  nEEEH±EHS,   QBr&¥EVQS  E  BEEÃÊ

jÉ€.8°    ~    Em    cori.so`n.â_í`_cia    com    ci.   art.     165,     §    2°,     da
Gc!ngti±iiição   Federal,   as   metas   e   prioridades   paj:a   o   exercício
financeiro   de   2012   serão   as   especificadas   p_o   Ane2€o   de   Metas   e
PriQridade.s   {ZiNEX0  I} f   que  integra  esta.  Lei.

ALrt.9J°   -  As   ações   constart_tes   no  ALn_exo   de   que   trata   o
artigo   anterior   possüem   garáter   inclicativzJ   e   não   normativo,
devendo     servir    de     referência    para     o    planejamento,     sendQ
au£omacícame.n€e  atualízadas  pela   lei  arçameritáriF.  e  respectivos
créditos    adicionais,    com    atualização    auto.mática    nos    valores
prÊvistos  no plallo  plürialmal.

§    1°     -    Qüando    da    elaboração    do    Projeto    de    Lei
Orç:aL"entária   para   2012,    ambos   os   Poderes   deverãQ   vÊrificar   Qs
programas   que   serão   contempiados   rm   PPA   (2010-2013),   e   as   ações-priü-rit.árias,    nÉ±lE!    cDn£ç_!_mpiadas    para    2012,    deverãa    estar    em
cQriscinância  com  as  príorídacles  previstas  ria  presente  Lei.

§    2Q    -    Q`iando    da    Elaboraçãa    do    Projeta    cle    liei
C)rçame_n.tária  Anual  para  2012,   cj  Poder
Executivo    s    o    Pod=r    I]egislativo    deve.rão    obeaí=Çer    aos    a£os
nc)rmaEivQs  qt]e  es±iverem  vigenLes` _
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§   3°   -   os   investimentos   c"   duraçãct   superior   a   12
meses  sá  c:QnstaráQ  da  Lei  Qrçamentária
Zmual   se   contemplados   no   Plano   Plurianual    (art.    5°,    §   5°   da
LRF)  .

cÀPÍ"O  l11
À  EsgB.]jgüR!À,   o.Rga}gizAçã.o  E  DiBEg_t2±zEs  pizàFÃ A EEcução  E

Ãt]TE:ãAçõES  DO  SBgàÊENrD
sEçã-O  I

E}À  QÊÍEàNEZÃçãÊ  DoS  oRÇÊEfEstTos

AE£.10  -  A  Leí  Orçamentária  compor-se-á  de:
I  -  Orçamento  Fisc:a].;
11  -  Orçamentc)  da  Seguridade  Social;
111  -  Qrça"entci  de  lnves£iment.Qa
§1°  -  o  Orçamento  Fiscal  tratará  da  política  fiscal  e

abraiigerá    os    Poderes    ExeGütivo    e    Legislativo,    seiis    fundos,
órgãos,   auta]:quías  e  fundações  ínstítüídas  e  mantídas  pelo  Poder
Públicú.

§2°   -   o   orçamento   de   Seguridade   Social   abrangerá   as
áreas  de  Saúde  e  Assistência  Social.

§3°     -    o    orçamento    de     investimento    abraHgerá    as
empre.sas   que   Q   Municípiof    dire£a   au   indiret.amente,    ckt.enha   a
naioria  do  Capital  Social  com direito  a  voto.

Art,11   -A  Lei   orçamentária  para  o  exercício  de  2012
apreser!€ará,   cQnjuiit`ament.e,   a  prcigramaçãQ  da   Qrçamen£Q   Fiscal   e
o  cia  Séguridade  Socíal,   na  qual  a  discriminação:

I  -  Da  Rec:eita  obí£decerá  ao  dispDsto  na  Portaria  STN
163f   de  04  de  Maio  de  2001  e   Pcirtaria
Conjur{ta     STN/§QF     04f     de     30     de     novembrQ     de     2010r     e     stias
aíterações;E]   ±   Da   Despesa   fa3==se=á   por   i]flidade   or¥ament.áría,

PQr  fuTtçãQ..   subfünçãcif  prQgramaf  praje±ci  au  aúividad€,--
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obedecendo   à   classificação   funcional   expressa   na   Portaria   STN
42,   de  04  de
fJ3ril    de    1999   e    suas    at.ualizações;    por    Categoria   Econômica7
Grupo  da  Natureza  da  Despesa,   Modalidade  de  Aplicação  e  Eltmento
de   Despesa,   consoante   disposto  na   Portaria   Conjunta   STN/SOF   04,
de  3Q  de  naveürQ  cle  2QIQf   e  stias  alterações.

fff! t.   12  -  A  lei  Ôrçamentária  discriminará  em  unidades
orçamentárias  específi€as  as  dotações  destinadas:

i  -a  fundos  especiais;
ii  -  às  ações  cle  saúdeÊ
111  -  às  ações  cle  assistê.n.cia  social;
1V  -  à  Manutenção  €  Desenvolvimento  do  Ensíno`

Art.    13    -   No    Projeto    de    Lei    orçamentária   para    o
exercí£iQ   financeirQ   de  2Q12  as   Daspesaa   cam  PessQal   e  EngargQs
não   poderão   ultrapassar   o   limíte   prudencial    estabelecido   no
artigo  22  da  Lei  Complementar  101/00.
Paj-LáçEpafÉ  Éni®  -  Çaso  o  MHnícípio,   qHando  da  elaboração  da  leí
orçamentária   pa_ra   20`12,    já   esteja açima   do   _1_imite   previsto   no
arÉ.    22   da   i.ei   Complementar   101/SO,    as   vedações    contidas   no
referido  artiga  deverão  ser  observados  quaHc±o  da  fíxação  destes
gastQS .

A=±.14  -  0  Munícípio  não   gastará  menc>s   que  25%    (viri_te
e   cinco   Por  €ento)   rio   Desenvolvimen£o  Clo   Ensinor   nem  menos   que
15%     (quinze    por    cento)     rias    ações    cie    saúde,     em    r€1ação    às
rec:eiúas   result.an£e&   de   ímpQSLQsf    cQnfarme   deLermina   Q   artlga
212   da   Constituição   Federal   e   a   Emenda   Co.Tistitucional   N°   297
respez=t,ivamen£er   devendo   a  Lei   Orçamen£ária   para   2012   já   fixal-
tais valores mínimo±
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Art.15   -   Constará   da   Lei   orçamentária   recurso   para
pagament.Q   de   sen£enças   judic!iáriasr   cQnsQanLa   determina   Q   art..
100   da   Cons±ituição   Federal,   deven.do  .T}a  execução   o€Çamentásia  e
financeira     ideni=iíiGar     os     beneficíários     de     pagamento     de
sentenças    judiciaisf     confarme    determina    o    art.     10    da    Lei
Campia+mentar  n.1Ql  d€  2tiQO.

À=t.   16  -  0  projeto  de   lei   orçamentária  que  o   Poder
Executivo  encamínhará  ao  Poder
Legislat.ivo  será  constituído  de:

I  -  text:o  da  lei;
Ii  -quadros  orçamentários  conscilidadcis;
111   -   anexo   dos   orçament,os   fiscal   e   da   seguridade

scicial,    di5criminando    a   receíta   e   despesa   na   £orma   definída
ne5ta  Lei;

iv  -  de!|.onstrativo  da  renúncia  da  receita  e  da  margem
de  e]€pansão  das  despesas  obrigai;órias  de  Garáter  çontinuado.

6H±go   -   A   iHensageiiri   qiie   encamirihar   o   projeto   de   leíParáçFÊfo
orçanentária  conterá  justificativa  da estimativa  e   da  fixação,
]:espeEtivanente,    dos    prinEipais    agregados    da    receita    e    da
despesa.

àiÉ.   17   -   Para  efeito   do   disposto   r`.este   capítulo,   o
Poder  I.egislai:ivo  do  Município   e   as   ent.idades   da  AdH}inisi:ração
lndireta  encaminharãof   ao  Poc±er  Executívo,   até  30  de   setembro  de
2Q11,   süa   respeGtiva  propQSLa  Qrç:amentária,   paraf   se  cQmpatível
com    as    determ.i,n.ações    previstas    r`.a    Constituição    ou    em    lei
infraconst.ii:ucional,      seren     incluídas     no     proje±o     de     lei
orçament.áriar   Qbservadas  Eambém  as  dispasições  desLa  Lei.

Jü€.    i8   -   O   Podér   Executivo   ezi_cam.inhará   a   propost.a
or£pen£ária  para  apreGiação  do  Legisla£ivo  até  30  de  Ou£ubro  de
2011,   praza  fíufiGieTi£e  Para  esEimar  a  receita  de  acardQ  com  asiiii=
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índices   da  União   e   dQ  Estado,   bem  como  da  Execução  Orçamentáría
cie   2011.

sEção  1=
DO  E9çJ=ÉÍBR30  EsiggE  RE8EI.TIÀ9  E  DEBPESÃS

A€t.    19   -   A   liei    orçamentária    conterá    reserva   de
cQn€ingência   consLituída   de   dQt.ação   glabal   e   cQrrespQnderáF   na
lei  orçamentária,   ao  valor  de  até  3%   (três  por  cento)   da  Receita
Corrente   Liquida   Prevista   para   o   Município   e   se   destinará   a
atender  a  passivos   contingentes   e   eventos   fiscais   imprevistos,
cQnsideranda-se,    nest.e   últ.imar    a   passibilidade   de   des±inação
para  a  abertura  de   créditos   adicionais   (Portaria   STN   163,   art,
8°) ,   confome  anexo  de  rií3c:os  fiscais]

A2:t.   20  -Para  efeitos  do  art.   16  cía  Lei  Complementar
n.    101   cle   200Q7    an£ende-se   cQma   desFesas   irrelevantes   aquelas
cujo  valor  não  ultrapasse  os  limites  a  que  se  referem  os  incisos
1   e   il   do   art,   24   da   Lei   Federal   n.   8à666,   de   1993,   bem   como
aquela.s     oríunc{as     de     aumento     das    alíquotas     previdenciárias
paErQHais.

Àrt.   21  -  As  despesas  de  caráter  Çontinuado  terão  um
aunei}to   líjnitado   ao  mesmQ  percentual  verificado  na   Previsão  da
Receita   para   2012   em   relação   ao   exercício   financeiro   de   2011,
deade  qüe  nãQ   Gampramet^a  as  metas   fisc:ais   estabalecidas  para   o
exercí€io  de  2012.

Art:.   22   -   Na   hipótese   de   ocorrer   às   circünstâncias
eãLabelecidas  nQ  caput  dQ  ArL.9°r   Qu  nQ  inc:isQ  Ilf   §  1°,   dQ  ArL.
31,   todcts   da  I]ei   Complementar  .Ti°   101/2000,   os   pocle]:es  Executivo
e    liÊgislat;ivo    dgverão    proceder    à    respect.iva    liriLação    de
empenhQf  nQ  mQHtan+e  e  prazQ  previstas  ms  respectlvos  art.igQs.

iiiiiii=
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§1°    -   Ao    final    de    cada   bimestre7    a   Administração
Pública  verificará  Q  c"primen£a  das  me+as  de  resul±ada  prímáriQ
e  nominal  no  Anexo  de  Metas   Fiscaís;

§2°   -  Ocorrendo   o  dispostc)  no   caput  deste  artigo,   o
Poder  Executivo  comunicará  ao
£egislativa  a  mQnlanLe  que  lhe  caberá  tQrnar   indispcmível  para
empenho,   a  fim  de  qüe  at.injm  as  Metas  Fiscais  para  o  Exercício
de   2012.

Ar£.   23   -  Até   30   (trinta)   dias   após   ã  publicação  da
lei  cirçazRent.ária  do  ffiercíciQ  de  2Q12f   Q  EHecutivo  estabelecerá,
a  prog`ramação  _financei.ra  e  o  c*ronog`rama  mensal  de  desembolsoí   de
modo    a    compatibilizar    a    realização    de    despesas    ao    efetivo
ingressQ  das  rec:eit.as  municipais.

sEção  III
DDs  ÊE£;iBsos  €:SRE±EspoÊiD=s3¥=s  às  Do±ÊÇõE§  ÊB£zààEn-=É±sEÉ±s  E  Bos

CRÉDITOS  ADICIONÀIS
BE9gÊeg.ELE#S  ÃS  ESE>ER  LEGISIEP.tBltío

Àrt.   24  -  0  Poder  Legislativo  do  Município  têrá  como
lirit.e   de   despesas   m  2012,   para   efeit;o  de   elaboração   de   sua
respectiva    propósta    orçamentáriaf    a    aplícação    do    percentual
FrevisúQ   na   arL.   29ÉA  da   CQnsiiLüiçãa   Fecleral   sQbre  a  prQjeção
de   arrecadação   para   o   exercíció   Íinanceiro   de   20117    que   será
enviado    pelD    Poder    Execntivo    ai:é    31/08/2011,     ac;resSido    dos
valores  relativos  aos   inativos  e  pensionístas  pagos  diretamente
pQr  aquele  PQder.

_rií£.   25  -  o  repasse  financeiro  relativo  aos  créditos
orçainentários    e    adiçiQnais    Í5erá    feito    diretanente    en    çQnta
baHCÉria  indicada  pelo  Poder  LegislaLivQ_
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§1Ó   -   As   Arrecaciações   de   imposto   de   renda   retído   na
font.e,   rendimentos   de  aplicações   financeiras,   ISS   e  outras   que
venh.am    a    ingressar    nos    cofres    públicos    por    intermédio    do
Legislativo,     serão    contabilizadas    no    Executivo    c:oi[u)    receita
municipal    e,    concomitantemente,    como    adiantamento    cie    repasse
mensal  da  EK€GutivQ  aQ  LegislativQ.

§2°   -   Ao   final   do   exercício   fin_anceiro,   o   saldo   de
recursos  do  I.É3gislativD  será  devolvido  ao
Pc]der  Executivo,   cieduzidos :

I   -   Qs   valQres   cQrrespcmdenLes   ao   saldo   dQ   passivQ
-f.inanceiro7      cons.iderando-se      some_nte      as      contas      do      Poder
Legislativo;

11   -   outros,   desde   que   justificados   pelo   Presidente
dQ  Legisla+ivQ.

Art.   26  -  A  execução  orçamentáriá  do  liegislativo  será
independente,      inas      integrada      ao      EXÉ=cutivo     para      fiTis      de
consQlidação  cQntábil.

sEÇÃO  IV
BA  Bisposzção  soBRE  Novos  pEaodE¥os

Art.   27  -  Além  da  observârt_cia  das  pric}ridades  e  metas
de   que   ±ra€a   esLa   liei,    a    lei    orçamenEária   e   seus   c:rédibQs
adicionais,   somente  incluirão  prc>jetos  novos  após:

I   -~  tiverem  sido  adÊquadamente   cont.emplados   todos   os
projetos  em  andamento;

11   -  eã+iverem  assegi]radas  Qs   recmrsQs  de  manu£ençãQ
do  patrimônio  público.
Pará raf®  É'nií=o  -  Não  €onstitui iflfração  a  este  artígo  o  iJiício
de   novcl   projetof   meszno   pOSsuinciQ   ou€ros   projetos   em   anciamentof
casQ  haja   suficien±e  previsãQ  de  recursQs  QrçamenEáriQs,   Qu  que
seja  custeado  por  oui=ra  esfera  de  £overno.iiii= t-
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sEção  V
BÀ  TEE"sFEÊciÃ nE  EtEcÜRSQ§  giÃRÃ Ãs  =Êz=mÃnEs  üzL mMimsTEmçào

INDIBETA

Art.   28   -   0  Município   poderá   efetuar   transferências
financeiras   int.ragQvernamentaisf   autQrizadas   em  lei   específica,
confome  preconiza  a  Constituição  da  República,   art.   167,   VIII,
a  entidades  da  administração  indireta  até  os  limites  neGessários
à  manutert.ção  das  entidades   ou  investimentos  previstos   e  que  não
haja  suficient`e  dispQnibilidade  financeira.

sEção  VI
DÃs  TEffi§FEEÊmIÃs  DE  Eü=cÜRsos  gÃaÃ  o  sETOR  mlijnDo

` sÜBSEção  i
DoS  Eüccmsos  BESTIÊ\=.qBos  Ã  EÊwlzl.mEg  pRHEs}.¥  sEB£  FIÊgg  LÜcÊAglvos

A=t~   29  -  É  vedada  a  inGlusáo,   na  lei  orçamentária  e
em  seus  créditos   adicionais7   de  dotações  a  título  de   subvenções
sociais  ou  auxílios,   ressEilvadas  aquelas  destinadas  a  entidades
privadas     sem    fins    lucrat,ivõs,     de     atividades     de    natureza
continuada7  qué  preencham  uma  das  seguintes  condições:

I   -  sejam  de   atendimento  clireto  ao  público,   de   forma
gratuitar    nas    áreas    de   assisLênGia    sQGial,    saúde,    educaçãQ,
cültura  ou  desporto,  e  estejam  registradas  nas  Secretarias
Municipais  £cgrrespondentes ;

11     -    sejam    vinculadas     a    organismos     de     natureza
filantrópic:a,  institucional  ou  assistencial ;

111  -  atendam  ao  disposto  no  art.   204  da  Constituição
da  República,   no  art.   61  do  ADCTf   bem  como  na  I]ei  n.   8.742,   de  7
de  dezembrc>  de  1993.

a£o  úíiiGo  - para  habilitar-se  ao  recebimento  de  subvenções
sociais,  a  entidade  privada  sem  fins  lucrativos  deveL=i=
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apresentar   declaração   de   funcionamento   regular   nos   últimos   2
anQsf   cóntendQ :

a)   Certidãc>  Negativa  junto  ao  INSS;
b)   Certidão  Negativa  jui}to  à  Reeeii:a  Federal;
c)      Certidão     Negativa     jmto     à     Fazenda     Pública

Estadual;
d)      Certidão     Negativa     junto     à     Fazenda     Pública

Münicipal;
e}   Certidão  Negativa  jt2nto  ao  FGTS;
f)     CertidãQ    de    Ca"prQvaçãQ    de    Fiian€|-Qpia    emitida

pelo   INSS.

8tmgEção  ==
DÂs  EÊz5easgEEÊÊicfÃs  à.s  pEssQA§  FÍsECÃs  E  é}uRÍE>ECAs

_Zlm€.   30  -  Fica  o  Poder  Executivo  Mmicipal  autorizado
a  atender  necessidades  de  pessoas  físicas,  através  dos  programas
instituídos  de  assistência  social.

a£ci   Úni€o    -    a    transferência    de    recursQs    depencierá    de
parecer  prévio  da  Secretaria  Municipal  de  Assist.ência  Social,  ou
órgão     eç[uivalente     do     Mmicípio,      que     analisará     os     casos
individualmente,   aprovando-os  ou  não.

ArE.   31  -  A  transferência   de   recursQs  púbiicos  para
cobrir   necessidades   de   pessoas   jurídicas   sem   fi.T`.s   lucrativos
deverá   ser   autorizada   na   Lei   Orçamentária   Anual   ou   por   lei
específica   ef   ainda,   atender  a   entidade   que  abranja   atividades
nas   áreas   de   assist.ência   sQçialr   saúde,   agrícul£ura,   desporto,
turismo  ou  educação.

§1a    -    a    transferêncía    de    recursos    dependerá    de
parecer  prévio  da  Secretaria  Municipal  a  qual  a  entidade  privada
seja  relaGiQnada,   de  acQrdQ  cQm  a  atividade  executada.

iiiiii=
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§2°     -     a     transferência    cle     recurso     dependerá    da
apresentação  de  declaração  de  funcionamento   regulãr  nos  últimos
dóis  anos7   cofit€ndo:

a)   Certidão  Negativa  junto  ao  INSS;
b}   Certiclão  Negativa  juntc7  à  Receita  Federal;
c}      CertidãQ      Negativa      juntQ      à      Fazenda      Pública

Estadual;
d)      Certidão     Negativa     jurito     à     Fazenda     Pública

Muziicipalí
e)   Certidão  Negativa  junta  ao  FGTS.

sEção  VII
DOS  €RÉDlgog  ÍàDI€IüiÃIS

Art.  32  -  A  lei  orçamentária  autorizará  a  abertura  de
créditQs   adicionaisf   da   tipQ   suplementar,   aLé  Q   limite   de   40%
(quarenta   por   cento)    da   receita   prevista   para   o   Exercício   de

2Ó12 +

ALr±.     33     -    Os     crédítos     adicionais     especiais     e
extraordináriQs,      se     abertQs     nQs     últimos     quat.m     meses     dQ
exerçício  de  2011,   poderão  ser  reabertos,   pelos  seus   saldos7   no
€xÊrcício   de   2012,   por   Decreto   do   Poder   Executivo,   mediante   a
indicaçãci  de  recursos  do  exercício  corrente.

Àz=E.    3&   -   Os   prajetos   de   lei   relativQs   a   créditos
adicionais  deverão  vir  acompanhados  de:

I  -  Í=xposições  de mc>bivos  qüe  os  justifiquem;
IE  -  indicação  da  fonte  de  recursos  disponível  para  a

suplementaçãQ,    enLeridendo   camo   fonLe   as   recursos   previstas   no
§1°  do  art.   43,   da  I]ei   4.320/64;

iiI    -   memória    de    cálculo    em   caso    de    exce3so    de
arrecadaçãc!   dcj   exercício   cc]rrente,    oü   superávit   financeiro   dc>
exercício  anEeriQr,   separanda  recursQs  livres  e  vinculadQs.iiiii=
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sEção VIIl
gRÂNsposição,  BE4zàmmsmo  E  TRANs"RÊNciÀ  i)E  DOTAÇÕEs

OE=çÃMEN¥ÁÊI.à§

Az:t.   35   -   Fica   o   Poder   Executivor   mediante   decreto,
auto ri zada        a        e fetuar        tran spc) s i ção ,         remanej amen€Q        e
transferências  de  dotações  orçamentárias.

§1°   -   A   trangpcisiç:ão,   remanejamento   e   transferência
são   instrumentos   de   flexibilização   orçamentária,   diferenciando-
se  dog  créditos  adicionais  que  têm  a  funçãa  de  cQrrigir  desvios
de  planejamento.

§2°  -  Para  efeitQs  das  lE3is  orçamentárias,   entende-se
Por?

I   -   TranspQsiçãa   -   o   deslocamento   de   excedentes   de
dcytações   orçamentárias   de   categorias   de  programaçâo   totalmente
conclüídas  no  exerc:í£io  para  outras  imcluídas  como  prioridade  no
exercício;

I1    -    Remanejamento    -    deslocamenEo    de    créclitQs    e
dotações  rje.lativos   à  extinção,   desdobramento  ou  incorpciraçãó  de
unidades  orçamentárias  à  nova  ünidade;

III    -    Transferência    -    deslócamento    permitido    de
dotações  de  um  mesmQ  programa  de  Governo.

CÃPÍ"LO  IV
DAS  DI§POSIÇõES  REmTIVAS  a.S  DESPESÀS  DE  CARÂIER  ¢ONTINmDO

sEçãQ  I
®o  ÊPRcÍvEiTímNio  DÃ üüRCEM  DE  E:[p=Nsão  DAs  DEspzisàs

oBRiea:TóãiÃs  DZE  z:-LaBzá.TER  co"Tmaü.qDo

À=t.   36  -A  compensação   de   que   trata  o  art.   17,   §  2°
cia    lei    Complementar   n.    101,    de    200Q,     quanda    da    criação    au
aumento    de    despesas    obrigatórias    de    caráter    continuado,    no
âHÉ3ito  dos  Poderes  Execiitivo,   Legislativo  e  Administrações

iiiiiiii=  J
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indiretas,   poderá   ser   realizada   a   partir   do   aprQveitamento   da
respectiva  margem  de  €xpansão.

sEção  1I
DÀS  DESPEsas  COM  PESsoaL

Ar€`      37     -     Os      Poderes     Executivo     e     Legislatívo
publicarão   em   até   15    {quinze)    dias   após   a   sançãQ   da   presente
Lei7    tabela   de    cargos    efetivos7    empregos    públicos    e    cargos
comissionados    integrantes   do   quadro   geral   de   pessoal   civil,
demonstrando  os  quantitativos  ocupac±Qs  e  vagos.

A=£.    38   -   Para   fiTis   de   a£endimento   ao   disposto   no
art.   169,   §   1°,   ip.ciso   11,   da   Cc>nsfituição  da   República,   ficam
autorizados,   além  das  vantagens  pessoais  já  prE!vistas  nos  plar?_os
de  cargos  e  regime  jurídico:

I   -   conGessão   de   aumeHto   de   remuneração,   como   forma
de  revisão  geral  anual;

±1    -    criação    de    cargos,     empregos    e    funções    de
confiança,   observadas  as  necessidades  da  Administração  Pública;

IIE   -   reforma   dQ   plana   de   carreira   do   magistério
pÉblico  municipal;

IV  -  alteração  da  estrui=ura  de  Í>arreiras;
V   -   admissão   de   pessoal   por   aprovação   em   concurso

público   para   cargo   ou   emprego   públiGQ,   GQm   dispanibilidade   de
vagásj

i7I   -   designação   de   função   de   conf iança   ou   cargo   em
comissão,   com  disponibilidacle  de  vagas;

VII  -  cc>ncéssão  de  abono  rÊmuneratório  aos  servidores
em  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança;

¥III  -  contratação  de  pesgoal  por  tempo  determinado,
nos   casos  de  excepcional   interesse  público,   desc{e  que  atendidos
os   pressupos±as   que   caraGterizeiri   como   tal,    nQs   be]:zr{Qs   da   Lei
Mimi€ipal  específica,   e  qüe  venham  a  atender  a  sii=uações  cuja

Eiliiiii=
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investidüra  por  concurso  não  se  revele  a  mais  adequada,   face  às
caraaterísticas  da  necessidade  da  contrataçãc].

§1°   -   o  atendimento   ao   disposto   neste   artigo   deverá
ser  observado  pelos  Poderes  Executivo  e  ljegislativo;

§2°   -   Leí   específíca   deverá   ser   edítada   quando   da
implantação  dos  incisQs  11,   Ili  e  IV,.

§3°    -    No    caso    de    implantação    do    inciso    1    deste
artigo,   1eí  específica  deverá  ser  editada,   observando-se  sempre
os   limites  mínimos   e  máximos  para  os  salários,   além  dos   limites
das   despesas   com   pesaoal   previstos   no   inciso   111,    art.    20   e
vedações  do  parágrafo  úni¢o,   inciso  1,   do  art.   22,   todos  da  l.ei
Complementar  101   de  2000;

§4°    -    Nos    casos    dos    incisos    deste    artígo,    c!everá
sempre   ser   Qbservada   Q   que   preQonizam  os   arts.   16f    17,    19,   20,
21,    22    e    23   da   I]ei   Complementar    101   de    2000,    quando   de    sua
implanta ção .

A£t.    39   -   No   exercícío    de    2012,    quando    a   despesa
tQtal   com  pessoal   exceder  Q   limite  previsto  Tio  parágrafo  únícxj
do   art.    22   da   I!ei   Complementar   101   de   2000,    a   realização   de
serviço   e3£traordinário   £m   qualqüer   dos   Poderes   someni=e   poderá
ocorrer  no  caso  previsto  do  art.   57,
§6°,     incisQ     ii,     da    ConstituiçãQ,     Qu    quandQ    destinada     ao
atendimento    de    relevantes    interesses    públicos    que    ensejam
sitüações    emergencíais,     de     risco    ou    de    prejuízo    para    a
sociedadeí  dentre  estes :

I  -  situações  de  emergência. ou  calamidade  pública;
Ii    -    situações    em    que    possam    estar    em    riscc)    à

segurança  de  p£ssoas  ou  bens;
Iii  -  a  relação  custo-benefício  se  revelar  favorável

em  relaçãa  à  outra  alternativa  possível.

Ar€.     40    -    A    I.ei    orçamen€áiia    para    o    exercício
financeiro  de  2012  não  poderá  fixar  o  total  das  Despesas  comiii=
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Pessoal   e   Encargos   acima   do   limite   previsto   no  parágrafo   único
do  art.   22   da  Lei  Complementar   101  de   2000,   devendo  este   limite
ser  observado  por  cada  Poder  separada"ente.

CAPígtmo  V
riÀs  DisposiçõEs  §oBEE  ÃLTERziçõEs  eczL  mGismçÃo  TRiBÜEáRiA  Do

34t"CÍpIo

A2:t.   41  -  Na  política  de   administração  tributária  do
Município,   fic:a  definida  a  seguint.e  diretriz  para  2012,   podendo,
até  o  final  do  exercício,   legislação  específi¢a  díspor  sobre:

I    +    revisão    no    Código    Tributário    do    Município,
especialmente  sobre:

a)   Imposto  Predial  e  Territorial  Ürbano  -  IPTÜ,-
b)   Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -  ISS,

observando-se  a  l,eí
Complementar  116  de   2003.

c!}    Regulamentaçãó   do   Simples   Nacional,    no   âmbit:o   do
Munícípio .

A=£.   42   -   Na   estimativa   das   receitas   d,o   Projeto   de
liei     orçamentária     poderão     ser     consíderados     os     efeítos     de
propost.as  de  alterações  na  legislação  tributária.
Pa¥á raf® Único    -    caso    as alterações    proposta§    não    sejam
aprovadas,   ou   o   sejam  parçialmente,   de   forma   a   não   permitir   a
izitegralização  dos   recursos   esperados,   serão   contíngenciadas  as
previsões  de  receitas  e  a  fixação  de  dotações  orçamentárias,   de
forirta  a  restabeiecer  o  equilíbrio  entre  receita  €  despesas.

c"Í"o vl
DO  NÃC+AT"GIÊGNTO  DAS  fflTAS  FISCÃIS

À2:€.   43  -A  limitação  de  empenho  prevista  no  art.   22
desta  Lei,  deverá  seguir  a  seguinte  ordem de  limitação|` _
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artigo  não
constitui

o  ponto  de
ocorrer  sobre  oütras  despesas,   com  exceção:

I  -  das  despesas  com  pessoal  e  encargos  sociais;

saúdeJ

I  -No  Poder  Executivo:
a)  diárias;
b}   serviço  extraordinário;
c}   aquisição  de  material  de  consumo;
d}   realização  de  obras  com  re.cursos  próprios
lI  -No  Poder  Legislat.ivo:
a)  diárias;
5}  realízação  de  serviço  extraordinário
c)   aquisição  de  material  de  consumo
d}   realização  de  obrag  com  recursos  próprios
§1°  -  As  limitações  previstas  no  inciso  1  deste
podem  abranger  os  projetos  e  atividades  cuja  despesa

obrigação  constitucional  ou  legal  de  execução,-
§2°  -  Em  não  sendo  suficiente,   Qu  sendo  inviável  sob
vista  da  adhinistração,  a  limitação  de  empenho  poderá

11  -  das  despesas  nece88árias  para  Q  ateHdimento  à

III  -  das  despesas  necessárias  para  a  Manutenção  e
Desenvolvimento  do  Ensíno;

IV  -  das  despesas  necessárias  para  o  atendimento  à
Assistência  Social;

¥  ~  das  despesas  cx)m  pagamento  de  Aposentadorias  e
Pensões;

VI  -  das  despesas  com  o  pagamento  dos  encargos  e  do
principal  da  dívida  consolidada do  Munícípio;

j udiciais .
i7II  -  das  despesas  com  o  pagaznento  de  precatóríos

§3°  -  A  limitação  de  empenho  corresponderá,   em  termos
percentuais,  ao  valor  ultrapassado  da  meta  de  resultado  prinário
ou  nominal,  es£abel€cido  no  Anexo  de  Me£as  Fiscaís.

Iii=
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0 +         ___    __    y~V+L.L+`+.`Q   UU   U,ltjpusco   no
deste  artigo,  o  Poder  Executivo  comunicará  ao  ljegislat,ivo,
vigésimo  dia  do  mês  subseqüente  ao  final  do  bimestre,
acompanhado  dos  parâmetros  adotados  e  das  estimativas  de
receitas  e  despesas,   o  montante  que  caberá  a  cada  m  na
limitação  do  empenho  e  da  movimentação  financeira.

capí"Lo VII
DÃS  DISPoslçõES  EINAIS

§4°  -  Na  hipótese  da  ocorrência  clo  dispQsto Cãput
atéo

ffi,   44  -  Para  fins  de  cumprimento  do  art.   62  da  l,ei
Complenentar  101  de  2000,   fica  o
Município  autorizado  a  fimar  convênio  ou  acordo,   com  a  União  ou
Estados,   com  vistas:

I-ao
segurança  pública;

funcionamen±o    cle    servíços    banGários    e    de

11    -   a   possíbilitar   Ô    assessoramento    técnico   aos
produtores  rurais  do  Município;

Ili     -    à    utilização    conjuntaí     no    Município,     de
máquinas  e  equipamentos  de  propriedade  do  Estado  ou  União;

IV  -   a   cessão   de   servidores   para   o   funcionamento   de
Ôrg-ãos  oü  entídades  clos  Entes  envolvidog;

V   -   a   realização   de   obras   e   serviços   públicos   de
interesse  público  local.

Ar£.   45   -   Se   o   Projeto   de   Lei   orçamentária   não   for
apravadoS até  31  de  dezerúro  de  2011,   ficam  os  Poderes  Execütivos
e  Legislativos   autorizados  a   utilizar   1/12  avos   (m  doze  avos)
Fensais  da  Proposta  Orçamentária  para  2012,

iiiiii=
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GABINETE DO PREFEITO

.*t.   46  -  Esta  Lei   entrará  em  vigor  na  data  de   sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

PREE¥ItruRÃ   lfl!ÊilcIPÃli    DE    PENEDO,     aos    vínte    e    c:inco
dias   do   mês   de   julho   do   ano   de   dois   mil   e   onze,    375°   ano   de
elevação  à  categoria  de  Vila.
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